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ATA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 1 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF 2 

– 04/09/2024. Ao dia quatro de setembro de dois mil e vinte e quatro, às 8h00, 3 

realizou-se a reunião em formato presencial na Secretaria de Ação Social 4 

(Endereço: Av. Champagnat, 1750 — Centro, Franca-SP, 14400-6320). 5 

Estiveram presentes todos os representantes da mesa diretora. A presidente 6 

Ana Paula inicia a reunião, e passa a palavra para o primeiro secretário Eric, que 7 

faz a verificação do quórum e a justificativa dos conselheiros. Ademais, foi lido a 8 

pauta pelo primeiro secretário e aprovado pelo Colegiado. Em seguida foi 9 

realizado a aprovação da pauta da Reunião Ordinária do dia 21/08/2024. Foi 10 

discutido e decidido que sobre o cadastro da OSC Kiai-kan será verificado com 11 

o Beto (FEAC) se foram eles que atualizaram o plano. E a comissão de cadastro 12 

foi incumbida de contatar a FEAC para entender melhor a situação e fornecer 13 

uma devolutiva na próxima reunião. Foi proposta a criação de um calendário 14 

para as apresentações da Rede de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos 15 

das Crianças e do Adolescente de Franca conforme a pauta, que incluirá a 16 

apresentação da rede e o monitoramento do plano simultaneamente. Também 17 

será feito um acompanhamento do Plano Decenal para verificar o que já foi 18 

superado. As apresentações terão duração de uma hora, e será feita uma leitura 19 

prévia dos planos e relatórios circunstanciados. A apresentação será realizada 20 

por alguém designado pela gestão das políticas (Assistência Social, Saúde, 21 

FEAC e Educação: Municipal e Estadual). Ficou decidido que será realizado uma 22 

assembleia para a apresentação dos serviços e ocorrerá em 2025, momento em 23 

que serão avaliadas as demandas para os próximos editais. Niza fez uma 24 

intervenção para solicitar a alteração das datas relacionadas à Política de 25 

Educação. Ela propôs que as datas sejam distintas para o município e para o 26 

estado, estabelecendo a data municipal para 13/11 e a estadual para 30/10. 27 

Quanto à definição das comissões, Éric propôs que a responsabilidade pela 28 

Comissão de Planejamento e Coordenação fosse transferida para a Mesa 29 

Diretora. Sua proposta foi aprovada pelo colegiado. Sendo assim e de acordo 30 

com o Regimento Interno e a legislação, foram formadas as comissões e os 31 
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grupos de trabalho (GT). Conforme segue: a) Comissão de Planejamento e 32 

Coordenação: Mesa Diretora. 33 

b) Comissão de Cadastro de programas: Aline, Mara, Rose, Iara. 34 

c) Comissão de Eventos e Relações Públicas: Débora, Liandra, Marcelo, 35 

Mariana Coelho, Luan. 36 

d) Comissão de Ética Permanente: 5 membros – 2 CT, 2 CMDCAF: Niza e 37 

Mariana Posterari, 1 SC: Ana Maria). 38 

-i. GT Legislação (revisão da Lei Municipal e Regimento Interno):Alexandre, 39 

Alex, Aline, Beto, Éric, Geovana, Gonçalves, Jandira, Mara. -ii. GT Arrecadação 40 

Imposto de Renda (planejamento campanha): Aline, Christiane, Iara, Joceli, 41 

Karla, Sergio. -iii. Financiamento Recursos FMDCAF (elaboração Editais 42 

Chancela e Financiamento e seleção): Alex do Vale, Jandira, Joceli, Mara, 43 

Mariana Coelho, Roberta. Os membros dos grupos foram reunidos para iniciar a 44 

elaboração do cronograma durante a reunião. Ao final a presidente realizou os 45 

informes: Resolução nº 18, de 27/08/2024, que trata da transferência dos 46 

instrumentos musicais da posse do CMDCAF para a FEAC. Em seguida, foi lido 47 

o Memorando nº 454/2024 – Sedas, que trata das doações chanceladas no 48 

Imposto de Renda de 2021, realizadas em 2022. Roberta sugeriu que alguém 49 

explicasse as alterações na Lei de Chancela, e essa explicação foi fornecida. 50 

Decidiu-se pelo colegiado que o Ministério Público e às instituições vinculadas 51 

nesse processo serão notificadas do parecer do memorando 454/2024, e assim 52 

será solicitado dos mesmos um prazo de 10 dias para resposta. Ao final da 53 

reunião, o titular Alex do Vale conversou com o primeiro secretário sobre a 54 

atualização e criação das carteirinhas dos conselheiros. O primeiro secretário 55 

informou que essa demanda será incluída na ata da próxima reunião. Não 56 

havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada e a ata foi aprovada por 57 

todos os presentes.Eu, Eric Lucas dos Santos, lavrei a presente ATA, que uma 58 

vez aprovada em reunião, será públicada no seguinte link 59 

:(https://www.franca.sp.gov.br/conselhos/cmdcaf). 60 
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